
X – prestar assessoramento à Mesa Diretora em assuntos relacionados 
ao Sistema de Controle Interno e ao controle externo;
XI – prestar orientação técnica e normativa aos órgãos da Assembleia 
Legislativa em matérias relacionadas ao Sistema de Controle Interno;
XII – produzir e disponibilizar informações estratégicas de controle 
à Mesa Diretora;
XIII – realizar atividades de prevenção, neutralização e combate 
à corrupção;
XIV – desenvolver atividades de controle interno preventivo, voltadas 
para o gerenciamento de riscos e monitoramento de processos 
organizacionais críticos;
XV – realizar atividades de auditoria interna nos órgãos da 
Assembleia Legislativa, abrangendo os sistemas orçamentário, 
financeiro e patrimonial, sob o enfoque da legalidade, eficiência, 
eficácia e efetividade da gestão;
XVI – emitir certificado de auditoria e parecer para integrar os 
processos de prestações de contas anuais de gestão e de tomada 
de contas especial;
XVII – zelar pela gestão transparente da informação de interesse 
público, produzida ou custodiada pelos órgãos da Assembleia 
Legislativa;
XVIII – cientificar à autoridade administrativa competente para que 
instaure tomada de contas especial, sempre que tiver conhecimento 
de qualquer das ocorrências referidas no caput do art.8º da Lei nº 
12.509, de 6 de dezembro de 1995;
XIX – exercer o controle de contratos, convênios e instrumentos 
congêneres de receita e de despesa celebrados pela Assembleia 
Legislativa;
XX – disponibilizar canais de ouvidoria, de transparência e de acesso 
à informação como instrumentos de controle social para consolidar 
a gestão ética, democrática e participativa;
XXI – celebrar parcerias e promover a articulação com órgãos e 
entidades de controle interno em nível estadual, federal, municipal, 
internacional e instituições privadas, visando ao fortalecimento 
institucional;
XXII – exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 
finalidades, nos termos deste Ato Deliberativo e da legislação vigente.
§1º No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a 
Controladoria poderá expedir orientações ou recomendações aos 
órgãos da Assembleia Legislativa.
§2º As orientações expedidas pela Controladoria da Assembleia 
Legislativa têm natureza eminentemente técnica, nas atividades 
afetas ao Sistema de Controle Interno, cabendo à Procuradoria da 
Assembleia as orientações de natureza jurídica, nos termos do Art. 
4º, da Resolução nº 270, de 30 de setembro de 1991.
§3º Para fins do disposto no §1º deste artigo, entende-se por:
I – orientação: manifestação emitida em resposta a consultas técnicas 
formuladas pelos órgãos da Assembleia, sobre casos concretos ou 
por deliberação da própria Controladoria, sobre matérias afetas ao 
Sistema de Controle Interno visando prevenir eventos de riscos ou 
a recorrência de fatos que impliquem ameaças ao cumprimento dos 
objetivos institucionais;
II – recomendação: indicação de ações saneadoras de fragilidades, 
constatadas na execução de atividades nos sistemas de Controle 
Interno, assegurada a ampla defesa e o contraditório dos órgãos da 
Assembleia Legislativa, visando prevenir a sua recorrência.
§4º As consultas formuladas pelos órgãos da Assembleia, quanto à 
dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares 
concernentes a matéria de competência da Controladoria, deverão ser 
formuladas em requerimento fundamentado, instruído adequadamente 
com informações e documentos aptos a permitir sua análise;
§5º Excepcionalmente, nas hipóteses de comprovada urgência ou 
de impedimento dos chefes dos órgãos interessados, as exigências 
previstas no parágrafo anterior poderão ser dispensadas, mediante 
autorização do Auditor Interno.
§6º As orientações ou recomendações expedidas pela Controladoria, 
serão objeto de Planos de Ação para Sanar Fragilidades, a serem 
executados pelo órgão competente e por ela monitorados, visando 
prevenir a ocorrência de eventos de risco e mitigar a possibilidade 
de recorrência de fatos constatados, quando da realização de suas 
atividades, que venham a comprometer a gestão dos órgãos da 
Assembleia.
§7º O reexame de qualquer orientação ou recomendação da 
Controladoria depende de expressa autorização do Auditor Interno, 
mediante requerimento fundamentado do solicitante.
§8º A atuação da Controladoria nas atividades de corregedoria 
consistirá em assessoramento técnico, observado o disposto no art. 
35, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
§9º A atuação da Controladoria nas atividades de ouvidoria se limita 
a demandas no campo administrativo, em obediência ao disposto no 
art. 36-A, do Regimento Interno, que trata da Ouvidoria Parlamentar.
Art. 2º A Controladoria da Assembleia Legislativa será dirigida 
pelo Auditor Interno, com assessoramento do Assessor de Controle 
Interno.
§1º Compete ao Auditor Interno:
I – exercer a administração geral da Controladoria da Assembleia 
Legislativa em estreita observância às disposições deste Ato 
Deliberativo;
II – exercer a representação institucional da Controladoria, 
promovendo contatos e relações com autoridades e organizações 

de diferentes níveis governamentais;
III – assessorar a Mesa Diretora e colaborar com outros órgãos 
da Assembleia Legislativa em assuntos de competência da 
Controladoria;
IV – despachar com o Presidente da Assembleia Legislativa;
V – participar das reuniões da Mesa Diretora, quando convocado;
VI – delegar atribuições ao Assessor de Controle Interno;
VII – decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos 
de sua competência;
VIII – elaborar e manter atualizado o planejamento estratégico da 
Controladoria e assegurar a alocação de recursos orçamentários 
necessários à sua execução;
IX – propor a edição de normativos necessários à organização e 
funcionamento do Sistema de Controle Interno;
X – apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da 
Controladoria;
XI – desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pela 
Mesa Diretora, nos limites de sua competência constitucional e legal.
§2º Compete ao Assessor de Controle Interno:
I – auxiliar o Auditor Interno na direção, organização, orientação, 
controle e coordenação das atividades da Controladoria;
II – substituir o Auditor Interno nos seus afastamentos, ausências 
e impedimentos, independentemente de designação específica e de 
retribuição adicional;
III – submeter à consideração do Auditor Interno os assuntos que 
excedem à sua competência;
IV – participar de e, quando for o caso, promover reuniões de 
coordenação no âmbito da Controladoria em assuntos que envolvam 
articulação intersetorial;
V – desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições, 
ou por delegação do Auditor Interno.

Art. 2º Fica revogado o Ato Deliberativo nº 608/2006 e demais disposições 
em contrário.
Art. 3º Este Ato Deliberativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 28 de fevereiro de 2018.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

Deputado Tin Gomes
1º VICE-PRESIDENTE
Deputado Manoel Duca

2º VICE-PRESIDENTE
Deputado Audic Mota

1º SECRETÁRIO
Deputado João Jaime
2º SECRETÁRIO
Deputado Julinho
3º SECRETÁRIO

Deputada Augusta Brito
4ª SECRETÁRIA

*** *** ***
ATO NORMATIVO Nº285/2018.

DISPÕE SOBRE CONTROLES INTERNOS, 
GESTÃO DE RISCOS E GOVERNANÇA 
N O  Â M B I T O  D A  A S S E M B L E I A 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso da competência prevista no Art. 19, XVIII, b, da Resolução 
nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), CONSIDERANDO 
a importância da adoção de modelo de governança baseado na implantação de 
mecanismos de gestão de riscos que permitam identificar, avaliar, administrar 
e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza 
quanto ao alcance dos objetivos planejados; CONSIDERANDO a importância 
da implantação de um ambiente que busque a integridade da gestão, voltado 
para a geração de resultados com a qualidade esperada pela população, com 
legitimidade, confiabilidade e eficiência; e CONSIDERANDO que riscos 
e controles internos devem ser geridos de forma estratégica, objetivando o 
estabelecimento de um ambiente de gestão de riscos que respeite os valores, 
interesses e expectativas da organização e dos agentes que a compõem e, 
também, o de todas as partes interessadas, tendo o cidadão e a sociedade 
como principais vetores. RESOLVE:
Art. 1º O modelo de governança da Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará reger-se-á pelo disposto neste Ato Normativo.
Art. 2º Para fins deste Ato Normativo considera-se:
I – auditoria interna: atividade independente e objetiva de avaliação e de 
consultoria, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações de uma 
organização.
II – controles internos da gestão: conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, 
protocolos, rotinas de sistemas informatizados, conferências e trâmites de 
documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma integrada 
pela gerência e pelo corpo de servidores, destinados a enfrentar os riscos 
e fornecer segurança razoável de que, na consecução da missão do órgão.
III – economicidade: entrega de produtos e serviços na quantidade neces-
sária, no tempo previsto, com a qualidade esperada pelo cliente, ao mínimo 
custo possível.
IV – efetividade: impacto positivo dos resultados alcançados a partir da 
execução das ações. Tem relação direta com o alcance da missão da instituição; 
é medida por avaliações de médio e longo prazo;
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V – eficácia: capacidade de executar ações para alcançar determinado objetivo; 
se refere ao resultado, independente da forma de fazer.
VI – eficiência: capacidade de obter bons produtos com produtividade e 
desempenho, utilizando a menor quantidade de recursos possíveis, ou mais 
produtos utilizando a mesma quantidade de recursos.
VII – ética: se refere aos princípios morais, sendo pré-requisito e suporte 
para a confiança
pública.
VIII – gerenciamento de riscos: processo para identificar, avaliar, administrar 
e controlar potenciais eventos ou situações, para fornecer razoável certeza 
quanto ao alcance dos objetivos da organização;
IX – governança no setor público: compreende essencialmente os mecanismos 
de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar 
e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução de políticas públicas 
e à prestação de serviços de interesse da sociedade;
X – órgão: unidade administrativa integrante da estrutura organizacional ou 
atividade formalmente regulamentada com atribuições definidas.
XI – risco: possibilidade de ocorrência de um evento que venha a ter impacto 
no cumprimento dos objetivos. O risco é medido em termos de impacto e 
de probabilidade;
XII – Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Estadual: contempla 
as funções de ouvidoria, controladoria, auditoria governamental e correição; 
coordenado pela Controladoria. Não se confunde com os controles internos 
da gestão, de responsabilidade de cada órgão da Assembleia Legislativa.

Capítulo I
DOS CONTROLES INTERNOS DA GESTÃO

Art. 3º Os órgãos da Assembleia Legislativa deverão implementar, manter, 
monitorar e revisar os controles internos da gestão, tendo por base a iden-
tificação, a avaliação e o gerenciamento de riscos que possam impactar a 
consecução dos objetivos estabelecidos.
§1º Os controles internos da gestão, independentemente do porte do órgão, 
devem ser efetivos e consistentes com a natureza, complexidade e risco das 
operações realizadas.
§2º Os controles internos do órgão baseiam-se no gerenciamento de riscos e 
integram o processo de gestão.
§3º Os componentes dos controles internos da gestão e do gerenciamento de 
riscos aplicam-se a todos os níveis e dependências do órgão.
§4º Os chefes dos órgãos devem assegurar que procedimentos efetivos de 
implementação de controles internos da gestão façam parte de suas práticas 
de gerenciamento de riscos.
§5º Os controles internos da gestão devem considerar todos os componentes 
definidos na Seção III, dimensionados e desenvolvidos na proporção requerida 
pelos riscos, de acordo com a natureza, complexidade, estrutura e missão 
do órgão.
Art. 4º Os controles internos da gestão devem integrar as atividades, planos, 
ações, políticas, sistemas, recursos e esforços de todos que trabalhem no órgão, 
sendo projetados para fornecer segurança razoável de que seus objetivos e 
missão serão atingidos.
Art. 5º Os controles internos da gestão tratados neste capítulo não devem ser 
confundidos com as atividades do Sistema de Controle Interno relacionadas 
no art. 190-A, da Constituição Estadual de 1989, nem com as atribuições 
da auditoria interna, cuja finalidade específica é a medição e avaliação da 
eficácia e eficiência dos controles internos da gestão.

Seção I
Dos Princípios dos Controles Internos da Gestão

Art. 6º Os controles internos da gestão dos órgãos da Assembleia Legislativa 
devem ser desenhados e implementados em consonância com os seguintes 
princípios:
I – aderência à integridade e valores éticos;
II – competência da direção superior em exercer a supervisão do desenvol-
vimento e do desempenho dos controles internos da gestão;
III – coerência e harmonização da estrutura de competências e responsabili-
dades dos diversos níveis de gestão do órgão;
IV – compromisso da direção superior em atrair, desenvolver e reter pessoas 
com competências técnicas, em alinhamento com os objetivos do órgão;
V – clara definição dos responsáveis pelos diversos controles internos da 
gestão no âmbito do órgão;
VI – clara definição de objetivos que possibilitem o eficaz gerenciamento 
de riscos;
VII – mapeamento das vulnerabilidades que impactam os objetivos, de forma 
que sejam adequadamente identificados os riscos a serem geridos;
VIII – identificação e avaliação das mudanças internas e externas ao órgão 
que possam afetar significativamente os controles internos da gestão;
IX – desenvolvimento e implementação de atividades de controle que contri-
buam para a obtenção de níveis aceitáveis de riscos;
X – adequado suporte de tecnologia da informação para apoiar a implemen-
tação dos controles internos da gestão;
XI – definição de políticas e normas que suportem as atividades dos controles 
internos da
gestão;
XII – utilização de informações relevantes e de qualidade para apoiar o 
funcionamento dos controles internos da gestão;
XIII – disseminação de informações necessárias ao fortalecimento da cultura 
e da valorização dos controles internos da gestão;
XIV– realização de avaliações periódicas para verificar a eficácia do funcio-
namento dos controles internos da gestão; e
XV – comunicação do resultado da avaliação dos controles internos da gestão 
aos responsáveis pela adoção de ações corretivas, incluindo a direção superior.

Seção II
Dos Objetivos dos Controles Internos da Gestão

Art. 7º Os controles internos da gestão devem ser estruturados para oferecer 
segurança razoável de que os objetivos do órgão serão alcançados. A exis-
tência de objetivos claros é pré-requisito para a eficácia do funcionamento 
dos controles internos da gestão.
Art. 8º Os objetivos dos controles internos da gestão são:
I – dar suporte à missão, à continuidade e à sustentabilidade institucional, 
pela garantia razoável de atingimento dos objetivos estratégicos do órgão;
II – proporcionar a eficiência, a eficácia e a efetividade operacional, mediante 
execução ordenada, ética e econômica das operações;
III – assegurar que as informações produzidas sejam íntegras e confiáveis 
à tomada de decisões, ao cumprimento de obrigações de transparência e à 
prestação de contas;
IV – assegurar a conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis, incluindo 
normas, políticas, programas, planos e procedimentos; e
V – salvaguardar e proteger bens, ativos e recursos públicos contra desperdício, 
perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou apropriação indevida.
§1º As operações de um órgão serão econômicas quando a aquisição dos 
insumos necessários se der na quantidade e qualidade adequadas, forem 
entregues no lugar certo e no momento preciso, ao custo mais baixo.
§2º As operações de um órgão serão eficientes quando consumirem o mínimo 
de recursos para alcançar uma dada quantidade e qualidade de resultados, ou 
alcançarem o máximo de resultado com uma dada qualidade e quantidade 
de recursos empregados.
§3º As operações de um órgão serão eficazes quando cumprirem objetivos 
imediatos, traduzidos em metas de produção ou de atendimento, de acordo 
com o estabelecido no planejamento das ações.
§4º As operações de um órgão serão efetivas quando alcançarem os resultados 
pretendidos a médio e longo prazo, produzindo impacto positivo e resultando 
no cumprimento dos objetivos planejados.

Seção III
Da Estrutura dos Controles Internos da Gestão

Art. 9º Na implementação dos controles internos da gestão, a direção do 
órgão, bem como os seus servidores, deverão observar os componentes da 
estrutura de controles internos, a seguir descritos:
I – ambiente de controle: é a base de todos os controles internos da gestão, 
sendo formado pelo conjunto de regras e estrutura que determinam a qualidade 
dos controles internos da gestão. O ambiente de controle deve influenciar a 
forma pela qual se estabelecem as estratégias e os objetivos e a maneira como 
os procedimentos de controle interno são estruturados.
II – avaliação de risco: é o processo permanente de identificação e análise dos 
riscos relevantes que impactam o alcance dos objetivos do órgão e determina 
a resposta apropriada ao risco;
III – atividades de controles internos: são atividades materiais e formais, 
como políticas, procedimentos, técnicas e ferramentas, implementadas pela 
gestão para diminuir os riscos e assegurar o alcance de objetivos planejados. 
Essas atividades podem ser preventivas (reduzem a ocorrência de eventos de 
risco) ou detectivas (possibilitam a identificação da ocorrência dos eventos 
de risco), implementadas de forma manual ou automatizada. As atividades 
de controles internos devem ser apropriadas, funcionar consistentemente de 
acordo com um plano de longo prazo, ter custo adequado, ser abrangentes, 
razoáveis e diretamente relacionadas aos objetivos de controle.
IV – informação e comunicação: as informações produzidas devem ser apro-
priadas, tempestivas, atuais, precisas e acessíveis, devendo ser identificadas, 
armazenadas e comunicadas de forma que, em determinado prazo, permitam 
que os funcionários e servidores cumpram suas responsabilidades, inclusive 
a de execução dos procedimentos de controle interno. A comunicação eficaz 
deve fluir para baixo, para cima e através da organização, por todos seus 
componentes e pela estrutura inteira. Todos os servidores/funcionários devem 
receber mensagem clara da direção superior sobre as responsabilidades de 
cada agente no que concerne aos controles internos da gestão. A organização 
deve comunicar as informações necessárias ao alcance dos seus objetivos 
para todas as partes interessadas, independentemente no nível hierárquico 
em que se encontram;
V – monitoramento: é obtido por meio de revisões específicas ou monito-
ramento contínuo, independente ou não, realizados sobre todos os demais 
componentes de controles internos, com o fim de aferir sua eficácia, eficiência, 
efetividade, economicidade, excelência ou execução na implementação dos 
seus componentes e corrigir tempestivamente as deficiências dos controles 
internos:
Parágrafo único. Os componentes de controles internos da gestão definem 
o enfoque recomendável para a estrutura de controles internos nos órgãos e 
fornecem bases para sua avaliação. Esses componentes se aplicam a todos 
os aspectos operacionais de cada organização.

Seção IV
Das Responsabilidades

Art. 10 A responsabilidade por estabelecer, manter, monitorar e aperfeiçoar 
os controles internos da gestão é da direção superior da organização, sem 
prejuízo das responsabilidades dos gestores dos órgãos.
Parágrafo único. Cabe aos demais funcionários e servidores a responsabilidade 
pela operacionalização dos controles internos da gestão e pela identificação 
e comunicação de deficiências às instâncias superiores.
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Capítulo II
Da Gestão de Riscos

Art. 11 Os órgãos da Assembleia Legislativa deverão implementar, manter, monitorar e revisar o processo de gestão de riscos, compatível com sua missão 
e seus objetivos estratégicos, observadas as diretrizes estabelecidas neste Ato Normativo.

Seção I
Dos Princípios da Gestão de Riscos

Art. 12 A gestão de riscos do órgão observará os seguintes princípios:
I – gestão de riscos de forma sistemática, estruturada e oportuna, subordinada ao interesse
público;
II – estabelecimento de níveis de exposição a riscos adequados;
III – estabelecimento de procedimentos de controle interno proporcionais ao risco, observada a relação custo-benefício, e destinados a agregar valor à organização;
IV – utilização do mapeamento de riscos para apoio à tomada de decisão e à elaboração do planejamento estratégico; e
V – utilização da gestão de riscos para apoio à melhoria contínua dos processos organizacionais.

Seção II
Dos Objetivos da Gestão de Riscos

Art. 13 São objetivos da gestão de riscos:
I – assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis da organização, tenham acesso tempestivo a informações suficientes quanto 
aos riscos aos quais está exposta a organização, inclusive para determinar questões relativas à delegação, se for o caso;
II – aumentar a probabilidade de alcance dos objetivos da organização, reduzindo os riscos a níveis aceitáveis; e
III – agregar valor à organização por meio da melhoria dos processos de tomada de decisão e do tratamento adequado dos riscos e dos impactos negativos 
decorrentes de sua materialização.

Seção III
Da Estrutura do Modelo de Gestão de Riscos

Art. 14 Na implementação e atualização do modelo de gestão de riscos, a direção superior, bem como seus servidores ou funcionários, deverá observar os 
seguintes componentes da estrutura de gestão de riscos:
I – ambiente interno: inclui, entre outros elementos, integridade, valores éticos e competência das pessoas, maneira pela qual a gestão delega autoridade 
e responsabilidades, estrutura de governança organizacional e políticas e práticas de recursos humanos. O ambiente interno é a base para todos os outros 
componentes da estrutura de gestão de riscos, provendo disciplina e prontidão para a gestão de riscos;
II – fixação de objetivos: todos os níveis da organização (departamentos, divisões, processos e atividades) devem ter objetivos fixados e comunicados. A 
explicitação de objetivos, alinhados à missão e à visão da organização, é necessária para permitir a identificação de eventos que potencialmente impeçam 
sua consecução;
III – identificação de eventos: devem ser identificados e relacionados os riscos inerentes à própria atividade da organização, em seus diversos níveis;
IV – avaliação de riscos: os eventos devem ser avaliados sob a perspectiva de probabilidade e impacto de sua ocorrência. A avaliação de riscos deve ser feita 
por meio de análises qualitativas, quantitativas ou da combinação de ambas. Os riscos devem ser avaliados quando à sua condição de inerentes e residuais;
V – resposta a riscos: o órgão deve identificar qual estratégia seguir (evitar, transferir, aceitar ou tratar) em relação aos riscos mapeados e avaliados. A 
escolha da estratégia dependerá do nível de exposição a riscos previamente estabelecido pela organização em confronto com a avaliação que se fez do risco;
VI – atividades de controles internos: são as políticas e os procedimentos estabelecidos e executados para mitigar os riscos que a organização tenha optado 
por tratar. Devem estar distribuídas por toda a organização, em todos os níveis e em todas as funções;
VII – informação e comunicação: informações relevantes devem ser identificadas, coletadas e comunicadas, a tempo de permitir que as pessoas cumpram 
suas responsabilidades, não apenas com dados produzidos internamente, mas, também, com informações sobre eventos, atividades e condições externas, que 
possibilitem o gerenciamento de riscos e a tomada de decisão. A comunicação das informações produzidas deve atingir todos os níveis, por meio de canais 
claros e abertos que permitam que a informação flua em todos os sentidos; e
VIII – monitoramento: tem como objetivo avaliar a qualidade da gestão de riscos e dos controles internos da gestão, por meio de atividades gerenciais 
contínuas e/ou avaliações independentes, buscando assegurar que estes funcionem como previsto e que sejam modificados apropriadamente, de acordo com 
mudanças nas condições que alterem o nível de exposição a riscos.
Parágrafo único. Os gestores são os responsáveis pela avaliação dos riscos no âmbito dos órgãos, processos e atividades que lhes são afetos. A direção superior 
deve avaliar os riscos no âmbito da organização, desenvolvendo uma visão de riscos de forma consolidada.

Seção IV
Da Política de Gestão de Riscos

Art. 15 A política de gestão de riscos a ser instituída pelos órgãos da Assembleia Legislativa deve especificar ao menos:
I – princípios e objetivos organizacionais;
II – diretrizes sobre:
a) como a gestão de riscos será integrada ao planejamento estratégico, aos processos e às políticas da organização;
b) como e com qual periodicidade serão identificados, avaliados, tratados e monitorados os riscos;
c) como será medido o desempenho da gestão de riscos;
d) como serão integradas as instâncias do órgão responsáveis pela gestão de riscos;
e) a utilização de metodologia e ferramentas para o apoio à gestão de riscos; e
f) o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos em gestão de riscos; e
III – competências e responsabilidades para a efetivação da gestão de riscos no âmbito do órgão.
Art. 16 Os órgãos, ao efetuarem o mapeamento e avaliação dos riscos, deverão considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias de riscos:
a) riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades do órgão, normalmente associados a falhas, deficiência ou inadequação de processos 
internos, pessoas, infraestrutura e sistemas;
b) riscos de imagem/reputação do órgão: eventos que podem comprometer a confiança da sociedade (ou de parceiros, de clientes ou de fornecedores) em 
relação à capacidade do órgão em cumprir sua missão institucional;
c) riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas que podem comprometer as atividades do órgão; e
d) riscos financeiros/orçamentários: eventos que podem comprometer a capacidade do órgão de contar com os recursos orçamentários e financeiros neces-
sários à realização de suas atividades, ou eventos que possam comprometer a própria execução orçamentária, como atrasos no cronograma de licitações.

Seção V
Das Responsabilidades

Art. 17 O dirigente do órgão é o principal responsável pela estrutura de gerenciamento de riscos, incluindo o estabelecimento, a manutenção, o monitoramento 
e o aperfeiçoamento dos controles internos da gestão.
Art. 18 Cada risco mapeado e avaliado deve estar associado a um agente responsável formalmente identificado.
§1º O agente responsável pelo gerenciamento de determinado risco deve ser o gestor com alçada suficiente para orientar e acompanhar as ações de mapea-
mento, avaliação e mitigação do risco.
§2º São responsabilidades do gestor de risco:
I – assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a política de gestão de riscos do órgão;
II – monitorar o risco ao longo do tempo, de modo a garantir que as respostas adotadas resultem na manutenção do risco em níveis adequados, de acordo 
com a política de gestão de riscos; e
III – garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis em todos os níveis da organização.

Capítulo III
Da Governança

Seção I
Dos Princípios da Governança

Art. 19 São princípios da boa governança, devendo ser seguidos pelos órgãos da Assembleia Legislativa:
I – liderança: deve ser desenvolvida em todos os níveis da administração. As competências e responsabilidades devem estar identificadas para todos os que 
gerem recursos públicos, de forma a se obter resultados adequados;
II – integridade: tem como base a honestidade e objetividade, elevando os padrões de decência e probidade na gestão dos recursos públicos e das atividades 
da organização, com reflexo tanto nos processos de tomada de decisão, quanto na qualidade de seus relatórios financeiros e de desempenho;
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III – responsabilidade: diz respeito ao zelo que se espera dos gestores na definição de estratégias e na execução de ações para a aplicação de recursos públicos, 
com vistas ao melhor atendimento dos interesses da sociedade;
IV – compromisso: dever de todo o agente público de se vincular, assumir, agir ou decidir pautado em valores éticos que norteiam a relação com os envolvidos 
na prestação de serviços à sociedade, prática indispensável à implementação da governança;
V – transparência: caracterizada pela possibilidade de acesso a todas as informações relativas à organização pública, sendo um dos requisitos de controle 
do Estado pela sociedade civil. As informações devem ser completas, precisas e claras para a adequada tomada de decisão das partes interessas na gestão 
das atividades; e
VI – Accountability: obrigação dos agentes ou organizações que gerenciam recursos públicos de assumir responsabilidades por suas decisões e pela prestação 
de contas de sua atuação de forma voluntária, assumindo integralmente a consequência de seus atos e omissões.
§1º Para uma efetiva governança, os princípios devem ser aplicados de forma integrada, como um processo, e não apenas individualmente, sendo compre-
endidos por todos na organização.
§2º Os gestores, por subsunção a tais princípios, devem contribuir para aumentar a confiança na forma como são geridos os recursos colocados à sua dispo-
sição, reduzindo a incerteza dos membros da sociedade sobre a forma como são geridos os recursos e as organizações públicas.
Art. 20 Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de fevereiro de 2018.

Deputado José Albuquerque
PRESIDENTE

Deputado Tin Gomes
1º VICE-PRESIDENTE
Deputado Manoel Duca

2º VICE-PRESIDENTE
Deputado Audic Mota

1º SECRETÁRIO
Deputado João Jaime
2º SECRETÁRIO
Deputado Julinho
3º SECRETÁRIO

Deputada Augusta Brito
4ª SECRETÁRIA

*** *** ***
PORTARIA Nº119/2018 - A  DIRETORA  GERAL DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de     14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio 
de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de  04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discri-
minado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação,  hospedagem e locomoção  terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou 
País , para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR  
CPF MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO /  

FUNÇÃO
MUNICÍPIO/

ESTADO/
PERÍODO DO 

DESLOCAMENTO
MEIO DE 

TRANSPORTE
OBJETIVO DO 

DESLOCAMENTO
VALOR  

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

Joselito Souza Lacerda 
109.608.485 - 68 022.019 Membro Executivo Itatira - CE

Morada Nova - CE
27 e 28/02/2018 e 
01 e 02/03/2018 Terrestre Participar da Campanha 

Ceará sem Drogas. R$ 70,53 R$  282,12

Krisleyanne Moreira 
Alves 021.259.413 - 33 021.388 Publicitária DAS Itatira - CE Morada 

Nova - CE
27 e 28/02/2018 e 
01 e 02/03/2018 Terrestre Participar da Campanha 

Ceará sem Drogas. R$ 74,55 R$ 298,20

Anália Maria de Albuquerque 
Melo 223.818.213 - 68 019.899 Assessor Técnico DAS Itatira - CE Morada 

Nova - CE
27 e 28/02/2018 e 
01 e 02/03/2018 Terrestre Participar da Campanha 

Ceará sem Drogas. R$ 74,55 R$ 298,20

Waldyh Wilian Souza 
Ramos 221.105.851 - 53 022.801 Produtor DNS Itatira - CE

Morada Nova - CE
27 e 28/02/2018 e 
01 e 02/03/2018 Terrestre Participar da Campanha 

Ceará sem Drogas. R$ 88,67 R$ 354,68

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 27 dias do mês de fevereiro 2018.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães  

DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº129/2018 - A  DIRETORA  GERAL DA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de     14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio 
de 2001, publicado no Diário Oficial do Estado de  04 de maio de 2001, AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discri-
minado(s) nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação,  hospedagem e locomoção  terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou 
País , para o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR  
CPF MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO 

/  FUNÇÃO
MUNICÍPIO/

ESTADO/
PERÍODO DO 

DESLOCAMENTO
MEIO DE 

TRANSPORTE
OBJETIVO DO 

DESLOCAMENTO
VALOR  

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

Marcus Túlio Moreira 
Prudêncio 763.858.253 - 53 024.779 Major PM 2ª CPG Juazeiro do Norte 

e Crato - CE 02 e 03/03/2018 Terrestre Viajar a serviço da 
Presidência deste Poder R$ 88,67 R$ 177,34

Daniel Ferreira Bezerra 
703.166.003 - 34 009.193 Tenente PM 2ª CPG Crato - CE 03/03/2018 Terrestre Viajar a serviço da 

Presidência deste Poder R$ 74,55 R$ 74,55

Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 02 dias do mês de fevereiro 2018.
Sávia Maria Queiroz de Magalhães  

DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº130/2018 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio de 2001, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001 , AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discriminado(s) 
nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País , para 
o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):

NOME DO SERVIDOR  
CPF MATRÍCULA CLASSIFICAÇÃO 

/  FUNÇÃO
MUNICÍPIO/

ESTADO/
PERÍODO DO 

DESLOCAMENTO
MEIO DE 

TRANSPORTE
OBJETIVO DO 

DESLOCAMENTO
VALOR  

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

José Marcílio Sales dos 
Santos 510.794.103 - 68 009.236 1º Sargento PM Umari e 

Quixelô - CE 04 à 06/03/2018 Terrestre Realizar apoio Parlamentar 
ao Deputado Dr. Sarto R$ 74,55 R$ 223,65

   
Publica-se: DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO  DO  CEARÁ, aos 02 dias do mês de março 2018.

Sávia Maria Queiroz de Magalhães  
DIRETORA GERAL

*** *** ***
PORTARIA Nº136/2018 - A DIRETORA GERAL DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 129 da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, e nas condições e forma definidas pelo Ato Normativo n° 212, de 02 de maio de 2001, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 04 de maio de 2001 , AUTORIZA o deslocamento, a serviço, do(s) servidor(es) , deputados(as) discriminado(s) 
nesta Portaria, e o pagamento de diária(s) para o custeio de alimentação, hospedagem e locomoção terrestre ou aéreas, no Município, Estado ou País , para 
o qual foi(ram) deslocado(s), nos valor(es) unitário(s) e total(is) a seguir especificado(s):
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